PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA.
Parecer ao Projeto de Lei do Poder Executivo Nº 023/17 de 12 de junho de 2017, que trata sobre: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder funcionário para a Delegacia de Policia Civil e dá outras providências”.
I. Relatório
        Fica autorizado o poder Executivo Municipal a ceder funcionário para Delegacia de Policia Civil. 
II. Análise
       Entendemos que esta cedência contraria o disposto na LC nº101 de 2000 em seu Art., 62 (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL).
III Voto:
Parecer da Comissão. Os vereadores Paulo Celso Ortega, Enos dos Reis Maria e kelly C. D. Bundchen que compõe a Comissão de Redação e Justiça, votam unanimemente pela reprovação do Projeto de Lei Nº 023/2017.

                 Sala das sessões, 26 de junho de 2017.

Paulo Celso Ortega – Vereador Presidente e relator da Comissão

Enos dos Reis Maria- Vereador Vice Presidente da Comissão.

[bookmark: _GoBack]Moacir de Castro – Vereador Membro da comissão


